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EMENDA 
I I REJE I TADO 

Requer imento para q u e a Câmara Munic ipal solicite 
a o Ministério Público d o Estado e à Agência 
Reguladora d o Estado d o Ceará - ARCE a abertura 
d e P rocedimento Investigatório sobre o serviço d e 
suporte d a rede d e iluminação pública p romov ida 
pela ENEL. 

O p rob lema d e interrupção no serviço d e fo rnec imento d e energia elétrica há 
tempos assola o município d e Acaraú. A g r a v a n d o tal situação v e m a moros idade 
no serviço d e suporte d a empresa concessionária e m restabelecer o 
fornec imento d e energia nas local idades a fe tadas pelos episódios d e "apagões". 
Muitas vezes, diversas c o m u n i d a d e s d e nossa c i d a d e passam d e 08 a 10 dias sem 
energia elétrica a g u a r d a n d o q u e o serviço d e suporte d a empresa ENEL consiga 
restabelecer o fo rnec imento d e energia na região. Tal p rob lema acar re ta varias 
consequências diretas para os consumidores, tais c o m o : a deterioração d e 
alimentos, eletrodomésticos dani f icados, desgaste psicológico aos cidadãos, 
prejuízos a q u e m d e p e n d e d e equ ipamentos eletrônicos para t rabalhar e, até 
mesmo, risco d e v ida aos enfermos q u e necessitam d e equ ipamentos médicos 
para sobreviverem. 

Esta problemática não é n o v i d a d e para esta Casa, q u e já d e b a t e u inúmeras 
vezes esta questão e q u e já aprovou diversos Requerimentos sol icitando 
esclarecimentos e providências por par te d a empresa ENEL a c e r c a d a má 
q u a l i d a d e d o serviço d e fo rnec imento d e energia elétrica e m nossa c i d a d e sem 
que houvesse resposta por par te d a q u e l a concessionária. 

Por tal razão, não vejo outra m e d i d a a ser a d o t a d a para solucionar o presente 
p rob lema, a não ser, a solicitação formal desta Casa d e Leis a o Ministério Público 
d o Estado e à Agência Reguladora d o Estado d o Ceará - ARCE para que 
a d o t e m as medidas cabíveis junto à empresa ENEL. 

Após o exposto, REQUEIRO à Douta Mesa, depois d e ouv ido o soberano Plenário, 
na fo rma regimental , q u e a Câmara Munic ipal oficie o Ministério Público d o 
Estado e à Agência Reguladora d o Estado d o Ceará - ARCE, e n c a m i n h a n d o o 
presente requer imento, sol icitando a abertura d e Procedimento Investigatório 

Rua José Otalício Martins Rocha, N° 250, Monsenhor Edson Magalhães - CEP: 62580-000 - Acaraú - CE 
CNPJ:02.346.843/0001-70 - CGF:06.920.412-8 - Fone/Fax: (88) 3661-1541 - E-mail: cmacarau@gmail.com 

mailto:cmacarau@gmail.com


mSkjÊ -rtglr- %J»jf 
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sobre o serviço d e suporte d a rede d e iluminação pública p romov ida pela 
empresa ENEL. 

Salas das Sessões da Câmara Municipal de Acaraú, aos 20 de Novembro de 2020. 

Termos e m q u e , 

P. Defer imento. 

JOSE ILSON DE ARAUJO 
Vereador (PDT) 
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